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Dr. Campos Salles
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E. U do Braz i l  I N 8 9 9

Como te amo, queiida l 
Como te adoro, formosa ! 
Tu és a flôr mais mimosa 
Do prado da minha vida I

Tem o teu labio risonho 
Da rosa a côr nacarada :
Vive a tua alma enlevada 
N’um doce, angélico sonho l

Ha delirantes perfumes 
Dos teus cabelios nas ondas ; 
Quero que nulles me escondas 
Nas horas dos meus ciumes.

No azul profundo e vago 
D’esses teus olhos divinos 
Ha olhares perigrinos 
Tão doces como um afago.

D um  canto celestial 
Tem tua voz a harmonia ;
Ha no teu riso a magia 
D um a ventura ideal l 

V
Tu és a flôr mais mimosa 
Do prado da minha vida l 
Como te amo, querida I 
Como te adoro, formosa I

I9MA VAGA.

esse baluarte poderoso da Republica, que» 
tantas vezes tem demonstrado o seu civis*

Já  está em 8. Paulo, de volta de Ca- 
xambú, onde permaneceu por algum tempo, 
em uso das aguas, o illustre brazileiro 
Exmo. Sr. Dr. Manoel Ferraz de Campos 
Salles, o eleito do povo, para o proximo 
periodo presidencial; que, como era espe
rado , chegou ali, na noite de terça feira 
u ltim a; tendo recebido por parte da po
pulação da capital a mais estrondosa mani
festação que temos noticia; porque, ella 
veio expontanea do povo, do commercio e 
da mocidade, sem os bafejos do officialis- 
mo, que obriga o Thezouro a pagar os 
seus momentos de enthusiasmos.

Pelo que lemos nos jornaes insuspeitos 
da capital e mesmo do interior que lá 
tiveram seus representantes, foram calorosas 
as demonstrações de sympathias que rece
beu por todo o caminho, mormente dep is 
que entrou em terra paulista. Na capital 
^ptão, o povo, a mocidade das escólas,

mo, e o alto 
tendo um só alv 
ção que tributa 
preparam-lhe f 
passou as raias 

O Dr. Cam 
feito, tanto mais, 
festantes, não ex 
elemento official 
palaciano ; era « 
que nem sempre 
caprichos gover: 
só o povo, que c 
creptivel, acclam 
rando cidadão.

Facto mais si. 
discurso d’aquellá 
to Ferraz Filho 
Campos Salles, u 
angélicas e rosas
A  P A Z ,  A  P U R E Z A

«A moci 
fé na reli 
chefe da n 

Nós, a j 
tadores do 
reza e da 
cidadão d 

E depois d"ist 
aquelltts que v 
ou que aspira 
vilismo, procur; 
farçar o despei 
despresivel; emps 
tividado ; pore 
uma a uma 
co caso que lh 
mais n'eese arr; 
pelas enscenaç 
vemos.

Uma d’essas 5 
fór o Dr. Camp 
venção, virá 
prol d'essa ca 

Isto diz um 
E ’ vergonhol 
E ’ não ter 

não ter cren 
amarrado ao 
é cooperar 
credito, a ban 
servilismo ao 

Mas a ep 
mesmo ; não 
estar aoostu 
do caracter 1

todos reunidos, 
linhar a admira- 
nrado estadista ; 
pção, que ultra-

deve estar satis- 
re os seus mani- 

jenor parcella de 
egados ao cafó 
ssa grande mó, 
ancionar todos os 
s ; era o povo, 
thusiasmo indis- 

itoriava o vene

ro ainda, foi o 
o menino Faus- 

fcregando ao D r . 
lete de oliveiras, 
|.s, symbolisando 

assim fallou;
, povo, cheios de 
ta, acclamam-vos 
lileira.
'das escólas, por- 
da paz, da pu- 

3agramos grande 
lca,» 

folhas suspeitas, 
verbas secretas, 

fremio dado ao ser- 
nem mesmo dis- 
modo baixo e 

brilho d’össa fes- 
palavras cahem 
campo do pou- 

povo, que não vae 
[nem deixa se levar 
thurifarios dos gö

sse que se amanhã 
o indicado pela Con- 

lhe todo o seu apoio em 
I

e S. Paulo I

cia de si proprio ; ó 
ter ideal ; ó andar 
servilismo bastardo, 

inércia para o des 
caracter ; ó d utrinar

atravessamos ó disso 
s estranhar, deviemos 
esse desmoronamento

E são os pontífices da imprensa paulista,
os que assim faliam ?

Irrisão I
Emfim ; é proprio do tempo !

IM POSTO DE INDUSTRIAS 
E PRO FISSÕES

Amanhã, 31 do corrente, termina o prazo 
para o pagamento sem multa do imposto 
de indnstrias e profissões, e de 1* de Agos
to em diante será o mesmo cobrado com a 
multa de vinte por cento.

C o n s t i tu iç ã o
do E s ta d o

secçào 1

CAPITULO V

LEIS E RESOLUÇÕES 

^Continuação)

Art. 21. Os projectos de leis podem ter- 
origem em uma ou outra camara, guarda
das as exoepções do art. 16.

Art. 22. Adoptado o projecto pela cama
ra iniciadora, será enviado á outra, que, 
si o approvar, remettel o-á ao poder exe
cutivo para que, no prazo de dez dias, o 
promulgue como lei do Estado.

§ único. O presidente do Estado, entre
tanto, poderá, em mensagem explicativa, e 
no prazo de cinco dias, pedir ao Congres
so nova deliberação, que não será recusa
da.

Art. 23. Si, ñndo o deoendio, não for 
promulgada a lei votada, o presidente do 
Senado a promulgará e fará publicar em 
nome <lo Congresso.

Art. 25. Esta ó a formula da promulga
ção :

>0 Congresso Legislativo do Estado de
cretou e eu promulgo a lei (ou resolução) 
seguinte . . . >

Art. #25. O projecto de uma camara, 
emendado ou regeitado pela outra, voltará 
á primeira.

§ 1. Acceitas as emendas, será o projecto 
assim modificado remeti ido ao poder exe
cutivo para ser promulgado.

§ 2. Não sendo aceitas as emendas, tor
nará o projecto á Camara revisora, que só 
por dois terços dos votos presentes poderá 
mantel as ! considerando-se rejeitadas si a 
Camara iniciadora, para a qual será devol
vido o projecto, as recusar jaor egual ma
ioria

§ 2. Rejeitadas as alterações, ou emen
dado o projecto, será este enviado ao poder 
exeoutivo para ser promulgado.

§ 4. Quando a Camara iniciadora manti
ver, por dois terços dos votos presentes, o 
projecto rejeitado na outra, esta só poderá 
reousal-o por egual maioria.

Art. 26. Os projectos regeitados não po
dem ser renovados na mesma sessão legis
lativa.

SECÇÃO 11

PODER EXECUTIVO

C A P I T U E O  I

£Z)o P residente e V ice-P residen te

Art. 27. O poder executivo è exercido 
pelo presidente do Estado.

§ 1. Substitue o presidente nos seus im
pedimentos ou quando se dê vaga do res
pectivo cargo, o vice-presidente.

§ 2. No impedimsnto ou falta do vice- 
presidente, assumirá o governo :

1. o presidente do Senado :
2. o da Cámara dos Deputados ;
3. o vice-presidente do Senado ;
4. o vice-presidente da Cámara dos D e

putados.
Estes, quando o Congresso não estiver 

fun acionando, tomarão posse do governo 
perante a municipalidade da capital do 
Estado.

§ 3. São elegiveis para o cargo de pre
sidente e vice-presidente do Estado os 
cidadãos brasileiros :

j)  maiores de 35 annos ;
b) no goso de seus direitos civis e políticos 

e com os requesitos para eleitor ;
c) domiciliados no Estado durante os oin- 

co annos anterioriores á eleição.
Art. 28. O presidente e o vice-presidente 

exercerão o cargo pelo tempo de quatro 
annos, não podendo ser reeleitos para o 
quatriennio seguinte.

§ 1. O vice-presidente que occupar o 
governo no ultimo anno do quatriennio não 
poderá ser eleito presidente para o quatri
ennio seguinte.

§ 2. Não poderão tambem ser eleitos para 
esse quatriennio os ascendente e descen
dentes, e os parentes consaguineos e affins 
até ao quarto gráu por direito civil, do 
presidente e dc vice-presidente, que hou
verem exercido o governo no ultimo anno.

§ 3. O presidente deixará o cargo no ul
timo dia do quatriennio, succedendolhe 
immediatamente o recem-eleito.

§ 4. Si este ultimo estiver impedido, ou 
faltar, a substituição far-se-á nos termos do 
art. 27 § 2 -

Art. 29. Ao tomar posse do cargo profe
rirão o presidente e a vice-presidente o 
seguinte compromisso :

«Prometto cumprir e fazer oumprir a 
Constituição Federal e a deste Estado, ob
servar as leis e desempenhar com patriotis
mo e lealdade as funcções do meu cargo.»

Art. 30, O presidente e o vice-presidente 
não podem, sob pena de perder o cargo, 
sabir do territorio do Estado, nem acceitar 
emprego ou com missão do governo Federal, 
sem licença do Congresso.

§ único. A disposição deste artigo não 
comprehende os cargos de ausencia menor 
de trinta dias, determinada por motivo de 
de molestia ou de serviço publico.

| Art. 31. O presidente e vice-presidente 
¡perceberão os vencimentos que fôrem fixo,



jit^rrwt

doa pelo Congresso no periodo governamen
tal anterior.

§ 1. O vice-presidente não pode durante 
o quatriennio exercer qualquer outro em
prego ou funcção publica.

§ 2. P revalecem  q u an to  ao p resid en te  e 
v ice-presiden te  as disposições do art. 13 e 
seus p arag rap h o s.

C A P IT U L O  II

Eleição do Presidente e Vice-Presidente

Art. 32. A eleição do presidente e vice- 
presidente far-se-à dois mezes antes de ter 
minado o quatriennio.

§ único. No caso de vaga, a eleição se 
effectuará dentro de quarenta dias.

Art. 33. O presidente e o vice-presidente 
serão eleitos pelo suffragio directo dos elei
tores do Estado.

Art. 34. Logo que se concluir a apuração 
as mezas eleitoraes remetterão ao presiden
te do Senado e ao da Camara Municipal 
da capital do Estado cópias da acta da 
eleição.

§ único. O resultado das votações p%r- 
ciaes será desde logo publicado officialmen- 
te.

Art. 35. Trinta dias depois da eleição, 
reunida a maioria absoluta dos membros 
do Congresso, independentemente de con
vocação, sob a direcção da mesa do Senado 
serão abertas e apuradas as autkenticas e 
proclamados presidente e vice-presidente os 
cidadãos que houverem obtido maioria ab- 
Boluta de votos.

§ 1. Si nenhum dos suffragados obtiver 
aquelle numero de votos, o Congresso ele
gerá, por maioria dos presentes, o presi
dente e vice-presidente dentre os dois mais 
votados para um dos cargos.

§ 2. A apuração será feita em sessões 
consecutivas,
_ § 3. Concluida a apuração, lavrar-se-à 

circumstanciada acta, que os membros do 
Congresso assignarão, e da qual se extrahi- 
rão tres cópias assignadas pela mesa, para 
serem remettidas aos eleitos e á Secretaria 
do governo que a lei ordinaria designar.

§ 4. O resultado da eleição será imme- 
diatamente publicado por edital e pela 
imprensa.

(Continua)

A CIDAftL Y l U

AS MÃES DE FAMÍLIA
( C O N S E L H O S  U T E I S  pelo dout or  

M O N T E I R O  V I A N N A . )

VI

A le ita m e n to  m e r c e n á r io . A m a s

A mulher, qne por qualquer circumstan 
tancia, não póde amamentar seu filho, e tem 
de recorrer á uma ama, como proceder ?

O aleitamento materno e o mercenário 
estão qnasí que sujeitos ás mesmas regras, 
devendo-se apenas tomar certas precauções 
quanto á escolha da ama.

Em primeiro lugar, não dispenseis que 
ella seja examinada por um medico, afim 
de vos certificardes se ella soffre ou não, 
de alguma moléstia que contraindique o 
uso do seu leite. A syphilitica, a tubercu
losa, a escrofulosa, as que abusarem do 
alcool serão recusadas.

_A primipara (mulher do primeiro parto) 
não ó a ama que mais convém, pois além 
de presumir-se a pouca pratica na arte de 
lidar com creanças, o leite ó geralmente 
pouco abundante e com tendencia á desap- 
parecer bruscamente. Quantas vezes, o 
liquido excessivo no começo, cessa como 
por encanto, no segundo ou terceiro mez 
Isso não impedirá de mais tarde, em um 
novo parto, vir a ter to los os requisitos 
necessários para encarregar-se de novo 
aleitamento.

A lactação é tanto mais abundante quão 
mais numerosos são os partos; escolhei 
portanto, uma mulher que tenha tido mais 
de um filho, salvo se condicções especiaes 
a tornarem incapuz.

■V mãe que não tiver leite para nutrir o 
primeiro ou segundo filho, não deverá de 
sanim ar: insistirá em dar o seio aos que 
sobrevierem, na esperança de que chegará 
a conseguir o que desja.

Procurai o mais possivel, que o vosso 
parto e o ama que buscaes datem de épo
cas não muito afastadas; o menino necessi
ta de um leite correspondente á sua edade. 
Muito mais novo será deficiente, muito 
mais velho será pesado para o seu estorna- 
go e as consequenoias serão sempre as 
mesmas, morte por desnutrição.

Se o vosso filho é recem nascido, dae 
preferencia a uma ama cujo parto date de 
dois mezes, não só porque nessa época 
estará livre das moléstias puerperaes, mas 
ainda porque poderá occupar se melhor 
da creança, passear com ella, e demais, 
podereis avaliar a qualidade do leite pelo 
aspecto do filho. Nesse caso, devereis con- 
í^ntir que no começo, mamem ambos os

meninos, do contrario, suocederá que o 
vosso filhinho, tendo menos força para 
sugar e, os seios maternos, não sendo mais 
sufficientemente excitados, diminuirão a 
secreção laota, que chegará mesmo a de- 
sapparecer.

Não vos esqueçais de que, sendo o leite 
mais velho do que, no rigor, necessitaria 
o vosso filho, os cuidados relativos ás re
gras do aleitamento deverão ser observados 
escrupulosamente.

O regimen alimentar a que a mulher 
estava habituada não convêm ser brusca
mente alterado ; procedei com prudencia e 
aos poucos, do contrario, tereis alteração 
na qualidade e quantidade do leite. Tóm 
se visto mulheres com leite abundante, 
apezar de uma alimentação pobre, verem- 
no desapparecer, uma vez submettidas a 
nm regimen alimentar a que á sua bolsa 
não permettia.

A mulher que aleita não necessita de 
uma alimedtação especial: é bastante que 
seja san e substancial. Prohibi-lhe o acool, 
debaixo de qualquer fórma que se ja : 
visinhos, licores, oognac, etc. Só um pouco 
de cerveja fraca lhe será permittido.

Com o exercício concorre para o bom 
funccionamento do orgonismo, será de u ti
lidade que a ama faça algum trabalho 
moderado e passeie com o menino.

Para augmentar a lactação, nada equiva
le a ingerir-se bom leite.

IM POSTO DE lX D U S T K IA s 
E PK O F IS SO E S

A m a n h ã ,  31 do c o r r e n t e ,  t e r m i n a  
pr azo  p a r a  o p a g a m e n t o  s e m  m u l t a  do 
i mp o s t o  de  i n d u s t r i a s  e p r oí is soes ,  e 
de 1.° de  Agos to  e m  d i an t e ,  s e r á  o 
m e s m o  c o b r a d o  c o m  a m u l t a  de  v i nte  
p o r  c e n t o .

 ----

de  1 .° de  Ag os to  e m  d i a n t e ,  s e r á  o 
m e s m o  c o b r a d o  c c m  a m u l t a  d e  v i n t e  
por  c e n t o .

Editaes

A r u a  de  S o r o c a b a  c o m o  u m a s  das  
a r t é r i a s  p r i n c i p a e s  dos  b a i r r o s  p r o d u -  
c t or es  dos  g e u e r o s  de  c o n s u m o ,  p r e c i 
sava  s e r  c o n c e r t i d a ,  pois  da  ha  m u i t o  
q u e  p o r  ali n ão  p ó de  t r a n z i t a r  c a r r o  
a l g u m ,  isto c om  g r a n d e  p r e j u i z o  p a ra  a 
p o p u l aç ã o .

¡{esta a g o r a  q u e  o s e r v i ço  se j a  b em
feito,  para q u e  t e n h a  d u ra ç ã o ,  a t t e n d e n  
do se a q u e  e s s a  ru a ,  e s p e c i a l m e n t e  da  
p o nt e  para  c ima ,  ó b a s t a n t e  i n c l i n a d a .

— lá e s t ão  c o n c l u í d o s  os t r a b a l h o s  de  
a p e d r e g u l h a m e n t o e  a b a h u l a r a e n t o  da r u a  j 3 j 
do C a r m o .

\ falia de  p a g a m e n t o  0 c o n t r i b u i n t e  i n 
c o r r e r á  n a  m u l t a  de  20  • /„ s o b r e  a 
i m p o r t â n c i a  a p a g a r  q u e  s e r á  e l e v a d o  
a 30  o/° no  caso  d e  e x e c u ç ã o  j u d i c i a l .  

P a r t ic i pa  nos  0 n os s o  àr ai go  J o s é  I *J a ra  flue c h e g u e  ao  c o n h e c i m e n t o  f a z -
B u e n o ,  q u e  t e nd o  fe i to  0 s e u  a ç o u g u e  • âe 0 p r o s e n t e  edi t a l ,
e s t a b e l e c i d o  a r u a  dá  P a l m a ,  e n t r e  os
n ú m e r o s  47 e 49 ; p a s s a r  pe las  i*efor-

C o lle c to r ia  M u n ic ip a l

P a g a - s e  0 i m p o s t o  de I n d u s t r i a  e P r o 
fissões,  2o. S e m e s t r e ,  s e m  m u l t a ,  & 
bocca  do  c of re ,  nos  d ias  a t e i a  d e  1*. a 

de J u l h o  c o r r e n t e  Art .  38  da  Lei n .  
107 de  26 de  D e z e m b r o  de  1904.  E m

— «< —

I N A U G U R A Ç Ã O

Noticiario
P R O F . A Ñ O R E  A L C K M IN

Sol ic i tou  e x o n e r a ç ã o  d o  c a rg o  d e  d i 
r e c t o r  do g r u p o  e s c o l a r  Dr.  Ce za r io  M o t  
ttf d es t a  c id a de ,  0 i l l u s t r e  e  d e d i c a d o  
p r o fe s so r  And ró  R o d r i g u e s  de  A l c k m i n .

Mot ivou  e ss a  r e s o l u ç ã o  do  a l t ivo  m oç o 
u m a  d e s c o n s i d e r a ç ã o  p o r  p a r te  do Dr .  
S e c r e t a r i o  do I n t e r i o r ,  q u e  e m  f l a g r a n 
te vio lação do R e g i m e n t o  I n t e r n o ,  pe lo  
p r o p r i o  r e f e r e n d a d o ,  n o m e o u  pa ra  um 
c a rg o  s u b a l t e r n o  do g r u p o ,  c an d i d a t o  
e x t r a n h o  ao q u e  f ôr a  i n d ic a do  pe lo  dig 
no d i r ec t o r ,  c o m o  p r e c e i l u a  0 d i to  r e g i 
m e n t o .

Vo l t a r e mo s  t r a t a r  do  a s s u m p t o  por  
a g or a  só t e mo s  a  l a s t i m a r  e s s e  facto,  
q u e  vae p r i v a r  a in f anc ia  y t u a n a ,  de tão 
d i gn o quã o  c o m p e t e n t e  p r e c e p t o r ,  q u e  
h o n r a  a n o b r e  c la ss e  a  q u e  p e r t e n c e  ; 
e q u e  d e u  a i n d a  c om e s s e  p a s so ,  n o 
bre  l icção de  c iv i smo .

— » «  —

C O N F E R E N C IA
E poss ive l  q u e  b r e v e m e n t e  v e n h a  a 

e s t a  c id a de  u m  i l l us t r e  p a r l a m e n t a r  com 
tim de f aze r  u m a  c o n f e r e n c i a  em 

prol  da c a n d i d a t u r a  do  Dr .  C a mp o s  
Sa l l e s .  ‘

— ((ooo)) —

T e. O i .  JO A Q U IM  T O L E D O

Na sex t a  f e i r a  u l t i ma,  d e i x o u  S a n t o s ,  
o nd e  a c h a v a - s e  c om S .  E x m a .  F a m í l i a ,  
e m  uso de  b a n h o s ,  0 n o ss o  p r e s t a n t e  
i mi g o  t e n e n t e  c o r o n e l  J o a q u i m  Victor i  
no de T o l e a o  v i n d o  p a r a  S Pa ui o ,  on 
de  p e r m a n e c e r á  p o r  a l g u m  t emp o.

m a s  o r d e n a d a s  pe la  h y g i e n e ,  i n a u g u r o u  
0 m e s m o  h o n t e r a ,  e q u e  t a m b e m ,  d i s 
se nos.  os s e u s  f r e g u e z e s  e n c o n t r a r ã o  
d i a r i a m e n t e  c a r n e  de v acca  de  p r i m e i r a  
q u a l i d ad e ,  vis to q u e  a d q u i r i ó  u m  gado 
m u i t o  b o m .

A g r a d e c e n d o  a p ar t i c i p aç ão ,  l ev a mo s  
es t e  avi so  a os  a p r e c i a d o r e s  da  boa 
c a r n e  de v a c c a ; q u e  pódern c e r t e z a  
de  s e r e m  o p t i m a m e n t e  s e r v i d o s  pelo 
J o s é  B u e n o .

—-»(( —

F E S T A  D E  S .  IGNACIO
t Rea l isa- se  a m a n h ã  na  i g re ja  do 3 o m 

J e s u s ,  a fe s t a  de  S .  I gn a c i o  de  Loyola,  
f u n d a d o r  da  C o m p a n h i a  de  J e s u s .

An t ’h o n t e m  c o m e ç o u  o T r id u o , p re  
pa ra t ivo  p a ra  a f e s t a .

A c o n c u r r e n c i a  de  fieis,  t e m  sido 
e n o r m e .

— d <( —

Ytú,  1 do  J u l h o  de  1905.

0  C O LLEC TO R  

V ic e n t e  F e r r e ir a  d e  C a m p o s .

O A L P H A

Mais u m  a u n ó  de út i l  e x i s t e n c i a ,  
c o m p l e t o u  e s t e  n o s s o  p r e s a d o  col l ega 
q u e  se p ub l i ca  e m  Rio Claro,  sob a 
d i re cç ão  de  E d u a r d o  Lei t e  ; e q u e  se 
de d ic a  a d e f e s a  d os  i n t e r e s s e s  do  m u 
n icip io  R i o - c l a r e n s e .

O Ci dadão A d o l p h o  B a u e r ,  I n t e n d e n t e  
I n t e r i n o  Mun ic ip a l ,  n e s t a  c i d a d e  d e  
Ytú,  na  f o r m a  da lei e t c .
Faço s a b e r  aos  s e n h o r e s  c o n t r i b u i n t e s  

q u e  se a c h a m  e m  d e b i t o  p a r a  c o m  a 
C a ma r a  Mun ic ip a l  d e s t a  c i da d e ,  p o r  fa l 
ta de  p a g a m e n t o  de  i m p o s t o s  d e  q u a l 
q u e r  n a t u r e z a ,  r e f e r e n t e s  a os  e x e r c í c i o s  
f indos,  q u e  pelo p r e s e n t e  e di t a l  são  
a v i sa do s  a v i r e m  p a g a r  d i tos  i m p o s t o s  
a t é  0 d ia  23  de  Agos to  do  c o r r e n t e  a n -  
no  e q u e  l indo a q u e l l e  p ra zo  s e r ã o  as  
c on t as  e n t r e g u e s  ao a d v o g a d o  da  C a m a r a  
Muni c ipa l  p a r a  a  c o b r a n ç a  e x e c u t i v a .

E pa ra  q u e  c h e g u e  ao  c o n h e c i m e n t o  
de  t odos ,  l a v r o u - s e  0 p r e s e n t e  e di t a l  
q u e  vae  a f f lxado n o  l u g a r  do  c o s t u m e  
e p u bl i c a d o  pe la  i m p r e n s a  loca l .

Eu,  F r a n c i s c o  P e r e i r a  Me n d e s  P r i m o ,  
s e c r e t a r i o  da C a m a r a ,  q u e  0 e s c r e v i .  

Ytú,  2 0  de  J u l h o  d e  1905 .
A d o lp h o  B a u e r

«0O 0:

P°. NOVAES
Está  na  c idade ,  0 R v d m o .  P ad r e  No 

vaes ,  n o t i v e l  t r i b u n o ,  r e s i d e n t e  em 
S a n t o s .

C u m p r i m e n t a m o l - o .

— ((ooo))—

MELHORAMENTOS
iM U N IÇ IPA E S

0  Ci dadão I n t e n d e n t e  i n t e r i n o  d ' e s t a  
c ida de ,  o r d e n o u  os r e p a r o s  n e c e s  a r ios  
na  r u a  de  S o r o c a b a ,  q u e  a c h a  se e m 
l a s t i m a v e l  e s t a d o  ; r e p a r o s  e s se s  de  ha 
m u i t o  r e c l a m a d o s  pe los  h a b i t a n t e s  d ’a -  
q ue l l a  rua ,

R O M A

E p r o v á ve l  q u e  na  
t alvez  na  s e x t a  fei r  
r o m a r i a  das  F i lhas  de 
tu de S .  Josó,  ao Sa 
do Co ração  de  J e s u s

— »o 

A U R

T e m o s  s o b r e  a n 
de  t r ab a l h o s ,  0 nu  
r e v is t a  l i t t e r ar ia ,  c 
m e r i t o  D r .  Ca mpos  
d i nos  da sua  syr apa  
p r e s i d e u c i a  da Kopu 

O n u m  ro q u e  t 
u m a  bo ni t a  a l l eg or i a  
D r .  C a m p o s  Sa l le s ,  
t e ; r e t r a c t o s  dos  S r  
D r s .  E s t e v a m  de Olií 
R o d o l p h o  de  Mi r a nd  
tari  e Carlos  Garoi  
J o s é  H yp po l i to  da  Si 
Vic tor ino  Go nç al ve s  
de  C a s t r o .

Os s e u s  a r t igo s  são 
s u m o  de  A br e u ,  Car 

Um n u m e r o  exple i í

e n t r a n t e ,  
a l i se  u m a  

0 E x t e r n a 
do S a g r a -

d e s t a  m e s a  
ecial  d ’es t a  
a ao b e u e -  

aos  pala-  
n d i d a t u r a  a

vis ta,  t raz 
0 r e t r a t o  do 
na  da  f r e n -  

de  P r a t es ,  
d u a  Sa l les ,  
isco Pi gna-  

s e n h o r e s ; 
a, c o ro n éi s  

e L u d g e r o

13 p o r  J e -  
e o u t r os .

0  Cidadão A do l pho  B a u er ,  I n t e n d e o t e  
I n t e r i n o  Muni c i pa l ,  nes ta  c i d a d e  de 
Yt ú ,  na  f o r m a  lei ,  e t c .
F ez  p ub l ic o  q u e ,  pe lo  p r e s e n t e  e d i t a l  

c om 0 p r azo  de  3 0  d ias  a c o n t a r  da 
d a t a  d es t a ,  de  a c c o r d o  c o m  0 a r t .  117 
da lei n.  24 de  21 de Abr i l  de  1896,  
i n t i mo  0 c ida dão  S i m p l i c i o  C a r d o s o  dos  
S a n t o s ,  p r o p r i e t á r i o  do p r e d i o  n .  22 
si to a r u a  de  S a n t a  Ri ta ,  a d e m o l i r  0 
r e fe r i d o  p r ed i o  e m  v i r t u d e  do m e s m o  
a m e a ç a r  r u i n a s  e se no  di to  p ra zo  0 m e s 
mo não  h a v e r  a t t e n d i d o  0 p r e s e n t e ,  l h e  
s e r á  i m p os t a  a m u l t a  de  2 0 $ 0 0 0  r e i s ,  e  
mai s  as d e s p e z a s  da  d e m o l i ç ã o  de  c o n 
f o r m i d a d e  c o m  a  r e f e r i d a  lei e m  v igor .

E p a r a  q u e  c h e g u e  ao  c o n h e c i m e n t o  
do i n t e r e s s a d o  e n ã o  p o ss a  a l l e g a r  i g 
n o r ân c i a ,  m a n d o u  l a v r a r  o p r e s e n t e  e d i 
tal q u e  s e r á  p u b l i c a d o  pe la  i m p r e n s a  
local.  E u,  F r a n c i s c o  P e r e i r a  M e n d e s  
P r i m o ,  s e c r e t a r i o  da  C a m a r a ,  
e s c r e v i .

Ytú,  25  de  J u l h o  de  19 05 .

A dolpho  B o u er .

q u a  e

A S Y L O  DE M E

A m e s a  admini s t raç]  
Mendicidade de Nossa  
d e la r ia , d ’e s t a  c idade,  
g r e s s o  a vo tação  de  ur 
m e s m o  e s t a b e l e c i m e n t  
l ado tão b ons  s e r v i ços

— x x —

IM PO ST O  D E  INI
E  P H O FISS

A m a n h ã ,  31 do c o r re  
p r az o  pa ra  0 p a g a m e n t o  
i mp os to de i n d u s t r i a s

•A DE

A s y lo  de 
da Can  

ao C o n -  
p a ra  0 

e m  p re s  
de  Ytú.

O Ci dadão  Ado lp ho  B a u e r ,  I n t e n d e n t e  
I n t e r i n o  Mu ni c ipa l ,  n e s t a  Ci dade  de 
Ytú n a  f o r m a  da lei ,  e t c .
Faz  publ ico  aos  i n t e r e s s a d o s  q u e  fica 

p r o r o g a d o  por  ma i s  t r i n t a  d i a s ,  a  c o n t a r  
da da ta  d e s t e ,  0 p r azo  p a r a  os p r o p r i e 
t ár ios  de  a ç o u g u e s  o b s e r v a r e m  e m  s e us  
e s t a b e l e c i m e n t o s  as  d i s p o s i ç õ e s  n y g i e n i -  
oas p re v is t a s  pe lo  ed i t a l  do c id a dã o  Dr .  
I n t e n d e n t e  de  Pol ic ia  e H y g i e n e .

E pa ra  q u e  c h e g u e  ao c o n h e c i m e n t o  
dos  i n t e r e s s a d o s  l av re i  0 p r e s e n t e  q u e  
vae p u b l i ca d o  pe la  i m p r e n s a  local .  E u ,  
F ra n c i sc o  P e r e i r a  M e n d e s  P r i m o ,  s e c r e 
tar io da  C a m a r a  q u e  0 e s c r e v i .

Ytú,  20  de  J u l h o  de 1905.
A d o lp h o  B a u e r

I n te n d e n c ia  M u n ic ip a l
De o r de m do c ida dão  A d ol p h o  B a u e r ,  

I n t e n d e n t e  I n t e r i n o  Muni cipa l  d a  C a m a 
ra Yt ú  n a  f o r m a  da lei e t c .

Faço pu bl i c o  q u e ,  as  a u d i e n c i a s  p u 
bl icas do c idadão  I n t e n d e n t e ,  são d a d a s  
das 11 h o r a s  da m a n h ã  as  1 2  h o r a s  do 
dia,  e m  todos  os d ias  u t e i s  do mez .  
P a r a  c o n s t a r  vai e s t e  af l ixado á p o r t a  
des t a  s e c r e t a r i a  no  P a ç o  Mu n ic ip a l  e  
pub l ic ado  pela i m p r e n s a  local .

Ytú,  20  de  J u l h o  do 1905.
0  S E C R E T A R I O  

Pereira Primq
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J U I Z O  D E  D I R E I T O

As a a d i e n c i a s  d*este< j u iz o ,  a té  q a e  se c o a s t r ú a  a n o v a  cadôi a  e cas a  do  Í u r L  
t ê m  I ng ar  n a  sa l a  da s  s e s s õ e s  da  Ca r aa r a  Mu ni c ipa l ,  p a v i m e n t o  s u p e r i o r  do 
p r e d i o  do  l ar go  da  Mat r i z  n°  15 ; a os  s a b b a d o s  ao m e i o  dia.

J u i z  de D i r e i t o : — Dr.  Manoe l  Oc tav i o  P e r e i r a  e So uz a ,  r e s i d e  no l argo  da 
M a t r i z ,  n°  9.

P r o m o t o r  P ublico  D r .  A u g u s t o  S a r a i v a ,  r e s i d e  no l ar go  da Mat r i z  n°.  2.
P r im e ir o  Tabellião  : —  A r t h u r  P o r t o ,  c a r t o r i o ,  rua  Di re i t a ,  u°. 53.
S e g u n d o  Tabellião  : —  Dr .  N i c a n o r  de  Ar r u d a  P e n t e a d o ,  c a r t o r i o ,  La rg o  da  M a 

t r i z  n.  16.
E sc r ivã o  do re g i s t ro  g e ra l  e de h y p o th e c a . tabe l l ião  de p ro te s to s  dó le l t ra s ,  e 

e scr ivã o  do j u r y , i n t e r i n o ,  Ga s tã o  Bi cudo,  c a r t o r i o .  r u a  Di re i t a  no.  53.
D i s t r i b u i d o r : — F r e d e r i c o  J o s é  de  Mo ra es ,  r u a  da  P a l m a ,  n®. 30.

J U I Z O  D E  P A Z

As a u d i ê n c i a s  d e s t e  j uizo ,  t e m  l u g a r  n a  sala das  s e s s õ es  da  C a m a r a  M u n i 
cipa l .  p a v i m e n t o  s u p e r i o r  do  p r e d io  do l argo da Mat r iz ,  n°.  15 ; ás s e g u n 
d a s  f e i r a s ,  ao m e i o  d i a .

P r im e ir o  J u i z  de P a z ,  e m  e x e r c í c i o  D r .  A n t o u i o  C o n s t a n t i n o  -da Si lva  
Ca s t r o ,  r e s i d e  u a  r u a  Di re i t a ,  n°.  8.

E sc r ivã o  de P a z  e O/jicial de reg is tro  c i v i l Braz  Or t iz ,  ca r t or io ,  r u a  de 
S a n t a  Ri t a ,  n°- 5 1 .

P O L IC IA

Delegado em e x e r c i d o : — Dr.  J o a q u i m  M a m e d e  da Si lva ,  r e s i d e n t e  a r u a  
do C o m m e r c i o ,  n°  80.

Su b de 'egado  Ar l in do  L opes  de  Ol ive i ra ,  r e s i d e n t e  a  r u a  S .  Ri ta,  n° .  48.
E sc r iv ã o  Misael  de  C a mp os ,  r e s i d e  a r u a  de  S.  Ri ta ,  n° .  9.

R E P A R T IÇ Õ E S  P U B L IC A S

C O L L E C T O R I A S

F E D E R A L ,  Collec tor  J o s é  B a l d u i n o  do A m a r a l  G u r g e l .
A c o l l e c t o r i a  f u n c c i o n a  A r u a  do C a r m o ,  n°  11 e  e s t á  a b e r t a  d e s d e  ás dez  

h o r a s  da  m a n h ã  a té  ás  t r ez  d a  t a r de .
E S T A DO A L ,  Collec tor  / — Capi tão  P o r c i n o  d e  C a m a r g o  Cout o.
A c o l l e c t o r i a  f u n c c i o n a  á r u a  d o  C o m m e r c i o ,  n° .  147 e e s t á  a b e r t a  da s  dez 

da  m a n h ã  a té  às  t r ez  d a  t a r d e .
M U N I C I P A L ,  Collector  s— Capi tão Vi c eu t e  F e r r e i r a  d e  C a m p o s ,
A c o l l e c t o r i a  f u n c c i o n a  no p a v i m e n t o  s u p e r i o r  do  p r e d io  do l ar go  da M a 

t r iz ,  n° .  15, e e s t á  a b e r t a  d e s d e  ás  oi to  h o r a s  da  m an t i ã  a té  ás  q u a t r o  da  t ar de .

C O R R E IO

A g e n te  .-—Co r o n e l  F r a n c i s c o  C o r r ê a  de  B a r r o s .
A a g e n c i a  f u n c c i o n a  á r u a  do C o m m e r c i o ,  n°  130 e e s t á  a b e r t a  d e s d e  ás 

s e t e  h o r a s  dá  m a n h ã  a t é  *s q u a t r o  da  t arde .
E m issõ e s  e p a g a m e n to s  de valles  : - S ò  se f a z e m  nos  d ias  u te i s ,  da s  o nz e

h o r a s  da  m a n h ã ,  ás t r ez  d a  t a r d e .
R e g is t ro  de corre spondênc ias  : — T o d o s  os d i as ,  das  s e t e  ás se t e  e t rez  q u a 

t r o  da  m a n h ã ,  p a r a  s e g u i r  no  t r e m  da s  oi to  e c i n c o e n t a  e  c inco ,  e d ’e ss a  
h o r a  e m d i a n t e ,  a té  as q u a t r o  da t a r d e .  p a r a  s e g u i r  no  dia  s e g u i n t e .

P a r t id a  d a s  m a l a s P a r a  S .  Pa ul o ,  v ia  Ma yr i nk ,  ás 4 h o r a s  da m a n h ã .
P a r a  S .  P a u l o ,  v ia  J u n d i a h y ,  ás 8 1 / 2  h o r a s  da  m a n h ã .
P a r a  C a b r e ú v a ,  ás  1 0 , 3 0  d a  m a n h ã ,  s o m e n t e  n os  dias  pa r es .
C hegada  das  m a ta s  De S.  Pa ul o ,  v ia  Ma yr i nk ,  ás 9 , 30  da m a n h ã .
De S.  P a u l o ,  v ia  J u n d i a h y ,  às  12, SI d a  t a r d e .
De C a b r e ú v a ,  ás 8 h o r a s ,  da  m a n h ã ,  s o m e n t e  nos  d ias  pa res .

C A M A R A  M U N I C I P A L

V ice*pres iden te ,  e m  e x e r c í c i o  D r .  Luiz  Ma r i n h o  d e  Az ev e do ,  r e s i d e  e 
r u a  d a  P a l m a ,  n° .

In te n d e n te s  H e r m o g e n e s  B r e n h a  R i b e i r o ,  r e s i d e  a r u a  da  P a l m a ,  n°  2 .  e 
Dr.  G r a c i a n o  de  S o u z a  Ge r ihe l l o ,  r e s i d e  á R u a  do  ( ' a r m o  n .  17.

S e c re ta r io  . — Capi tão F r a n c i s c o  P e r e i r a  M e n d e s  P r i m o ,  r e s i d e  a r u a  do  C o m 
m e r c i o ,  n°,  177 D.

A s e c r e t a r i a  f u n c c i o n a  no largo da  Mat r i z  u° 15 e e s t á  a b e r t a  da s  de z  h o r a s  
da  m a n h ã ,  ás d u a s  da  t a r d e .

E S T R A D A  D E  F E R R O

Chefe da E s ta ç ã o — Ol y m p i o  Badin i .  R e s i d e  m e s m o  na Es t aç ão .
T  E L E G R A P II O

F u n c c i o n a  m e s m o  n a  e s t a ç ã o ,  e e s t á  a b e r t o  p a ra  o p ub l i c o ,  das  se i s  h o r a s  
da  m a n h ã  ás  se i s  da t a r d e .

B A G A G E N S  E E N C O M M E N D A S

D e s p a c h a - s e  das  7 , 30  às 8 , 3 5  d a  m a n h ã ,  p a ra  o t r e m  d a  v ia  J u n d i a h y  e de
1 h o r a  ás 2  da  t a r d e  p a r a  o t r e m  d a  v ia  M a y r i n k  .

T R E N S

P a r a  S P a u l o ,  v ia  M a y r i n k  : —5 , 0 0  da m a n h ã .
P a r a  S .  P a u l o ,  v ia  J u n d i a h y  8 , 5 5  da m a n h ã .
P a r a  S .  P au l o ,  v ia  M a y r i n k  2 , 0 9  da t a r d e .
P a r a  S .  P a u l o ,  v ia  J u n d i a h y ,  ( s e g u n d a s  e q u i n ta s )  4 , 30  da  m a n h ã .
P a r a  S.  P a u l o ,  v ia  J u n d i a h y  ( t e r ç as  e s e x t as  4,15 da m a n h ã .
P a r a  o Sa l to  9 , 4 4  da  m a n h ã .
P a r a  o Sa l to  8 , 1 1  da n o i t e .
De S .  P au l o ,  v ia  M a y r i n k : — 9 , 4 0  da m a n h ã .
De S .  P a u l o ,  v ia  J u n d i a h y  : — 12,31 da  t a r d e .
De S.  P au l o ,  v ia  M a y r i n k  8 , 0 8  d a  no i te .
De S.  P a u lo ,  v ia  J u n d i a h y ,  ( s e g u n d a s e  q u i n t a s )  : — 8 , 3 7  da n o i t e .
De S.  Pau l o,  v ia  J u n d i a h y ,  ( d o m i n g o s  e q u a r t a s )  : - 6 . 0 0  da  t a r d e .
De Sa l to  10 ,32  d a  m a n h ã .
De Sa l to  8 , 5 7  da n oi te .

IIV STR U CÇ Ã O  P U B L IC A

G R U P O  E S C O L A R

D i r e c t o r : — P r o f e s s o r  A n d r é  R o d r i g u e s  d ’A l c k m i n ,  r e s i d e  n a  r u a  da  P a l m a  
n®. 52.

O g r u p o  f u n c c i o n a  nos  p r e d i o s  u n i d o s  da  r u a  da P a l m a ,  n 03 54 e 56.
As a u l as  c o m e ç a m  ás o n z e  h o r a s  da  m a n h ã  e t e r m i n a m  ás q u a t r o  do  t a r d e .

C U L T O  P U B L IC O

V ig á r io  : — R e v d m o ,  p a d r e  E l i z ia r io  de  C a m a r g o  B a r r o s ,  r e s i d e  a r u a  da  P a l 
ma,  n ° .  17.

S a c h n s t ã o  J o s é  B u e n o  d e  C a m a r g o ,  r e s i d e  a r u a  Q u i n z e  d e  N o v e m b r o  
n°.  2.

P a r a  e s t a  s ec çã o ,  a e x c e p ç ã o  d ’e s t a s  i n d i c a ç õ e s  q u e  sã o f e i t as  g r a t u i t a 
m e n t e ,  e a b e m  do i n t e r e s s e  p ub l i c o ,  a c c e i t a s e  p a ra  p u b l i c a r ,  i n d i c a ç õ e s  d e  
p r o ü s s i o n a e s  a 509  p o r  m ez ,  c a da  l i n h t  ; t i t u l o  era d o b r o .

DR, AUGUSTO CEZAR EuAaDVOGADO- E30riptorio 6 :~ áda Palma, n. 91.—YTU'

iRAZ DE SAMPAIO, fcêi 
rio e residencia a rua do Commercio, n. 157.0  ADVOGADO ■ AUGE?T0. FERRA? E E  SAMPAI 0> o  seu esoripto-

â mm
RUA DA PALMA, N. 56
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A CIDADE DE YTLJ

E S C R1P T0R 10 A n n t i o c i o s

E N G E N H A R I A
FRANCISCO BE MESQUITA BARROS, formado »cia 

ESCOLA POLYTECffNICA M RIO, leado sua carta 
devidamente r é | | i r ¿  sa BiltECTOHIA DE OBRAS 
PUBLICAS, acceila «esta e ñas visiohas cidades do 

1  interior, todo e qualquer trabalho. Pôde ser procu
rado á nía do Carino, N 10

V
■ O - ?

l
f eJvl Jj'jL L

C A F É
jroprieGiU' k f . j||efqüita

Y T U

IR

C a s a  á  v e n d a CA R T Õ E S  d e  vi s i ta ,  c a r t õ e s  
p o s t a e s ,  de  g os to s  m o d e r 
n os ,  t alões  de  r e c i bos ,  
l e t t r a s  e m b ra n c o ,  papel  
de  luto p a r a  c o n v i t e s  de  

l e n t e r r o  e m is s a ,  f ac t u r as  c o m m e r c i a e s ,  
i d e  v a r io s  f o r m a t o s ,  n ’e s t a  t y po g r a p h i * .

V e n d e - s e  a casa  da r ua  do  Pi r th-y,  
n o v a ,  c o n s t r u í d a  de  t i jol los ,  p r óp r i a  
p a ra  p e q u e n a  fami l i a ,  p e r t o  do  Me r ca d o  
Muni cipa l .

0  m ot iv o  da v e n d a  é t) p r o p r i e t á r i o  
t er  de  r e t i r a r - s e  d es t a  c i d a d e .

Q u e m  p r e t e n d e r  d i r a  se c om  P e d r o  
V e le n t i n i ,  La rg o  do Col legio S.  Luiz.

Eureka !
G\sr> so/ev^-

A/ X
'Ix

O p r o p r ie tá r io  <1’e s t a  b e m  m o n t a d a  a lf a ia t a r ia ,  p a r t ic ip a  aos 

s e u s  f r e g u e z e s ,  a m i g o s  e  a o  p u b l i c o  e m  g e r a l,  q u e  m u d o u - s e  p a r a  

a r u a  d o  C o m m e r c io 1 n - 9 7 ;  o n d e  a g u a r d a  a s  o r d e n s  d o s  mesmos.

E x e c u ta  s e  to d o  e  q u a lq u e r  s e r v iç o  e o u e e r v e n t e  a  e s t e  r a m o  do 

a r te ,  eo m  to d a  a  p e r f e iç ã o  e  m o d ic id a d è  n o s  p reço s*

m a . ' e i a d i

arres

Montada com os apparelhos mais aperfeiçoados e 
dispondo de pessôal ¡doñeo o competente, recebe cafè 
a benefício,a razão de 3 0 9  réis por arroba, e e n car 
rega-se de dar  o m esmo despachado na estação, depois 
de beneficiado. 0  p ro p r ie tá r io  adianta custeio aos lavra
dores que necess i ta rem e compra to «a e qualquer 
quantidade de café, beneficiado ou em coco.

R u a  do P a t r o c i n io ,  n .  2 0 .

M a c h in a
ANTONIO DE GAMARG-O COUTO, resolveu beneficiar 

GAFÈ a 250 réis por arroba, posto na estação desta cida

de, sendo este preço para quantidade superior ;a 500 ar

robas.

De 500 arrobas para menos, beneficia a 300 réis, tam bem  

postu na estação.

'lv
vAo. qA--

■'IN

L A R G O  D E  S .  F R A N C I S C O
( J u n to  a Cbaoara  do Snr. Ricardo Pinto)

N é s ta  b em  m o n t a d a  o f f í i c i n a ,  f e r r a - s e  a u im a e s  p e lo s  in a ís  m o  

d e r n o s  s y s t e m a s ;  g a r a n t i n d o - s e  o s  s e r v iç o s  n ’o l l a  e x e c u t a d o s .

S i  o  f r e g u e z  n ã o  s e  a g r a d a r  p e l o  s e r v iç o  f e i t o ,  n a d a  p a g a r á  p e 

lo  m esm o*

P r e ç o s ; -  C a v a llo s , f e r r a - s e  a -4 -$ 0 0 0  e  b u r r o s  a  3 $ 5 0 0

V /m \n a /e u  & e m €

D E

Misorelli & Abreu
R u a  do C o m m e r c i o , n .  1 3 4  A

Y T U
O s  a b a ix o  a s s i g n a d o s ,  p a r t i c i p a m  a o s  s e u s  a m ig o s  e  f r e g u e z e s  e  

a  to d o s  q u e  q u à z e r e m  b o n r a l - o s  c o m  a s u a  c o n f ia n ç a ,  q u e  m u d a r a m  

a s u a  a lf a ia t a r ia ,  p a r a  a  m e s t a  a  r u a  d o  C o m m e r c i o ,  n* 1 3 i - a  onde 

c o n t in u a m  a  d i s p o s i ç ã o  d o s  m e s m o s ,  a g u a r d a n d o  s u a s  r e s p e i t á v e i s  

o r d e n s .

G a r a n tem  p r e s t e s a  e  p e r f e i ç ã o  n o  s e r v i ç o ,  q u e  è  f e i t o  co m  m a«  

t e r ia l  d e  p r im e ir a  q u a l i d a d e ,  e  m o d i c i d a d è  n o s  p r e ç o s .

O s  propr ie tár ios

o é b id fiu /á  S-- á /Á e u ,


